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BOLETIM GERAL
SOLDADO DA PM DOA CARRO PARA ASSOCIAÇÃO DE CRIANÇAS DEFICIENTES

O Soldado da Polícia Militar de Pernambuco (PMPE) Roselito Wanderlei de Souza, lotado 
na Companhia Independente de Políciamento com Motocicletas – CIPMOTO - é o protagonista de uma 
história de solidariedade. Mesmo sem possuir  carro próprio (o policial se locomove em uma moto), 
Roselito  doou  um carro  0km para  a  Associação  de  Assistência  à  Criança  Deficiente  (AACD)  em 
Pernambuco. 

A entrega do veículo, um Ford Ka básico, conquistado em uma promoção da loja Shopping 
do Automóvel, ocorreu na última terça-feira (02/02), às 10 horas, na sede da entidade, na Ilha Joana 
Bezerra. Na ocasião, o policial receberá um certificado de agradecimento em nome da AACD-PE. O 
veículo será vendido e a renda obtida, doada à entidade.

Segundo o policial,  a  ideia  de  ajudar  a  instituição surgiu há  algum tempo.  “Não tenho 
nenhuma ligação com a AACD, mas sempre acompanhei a trajetória da entidade através da imprensa. 
Como faço rondas por aquela área, vejo muitas mães carregando nos braços crianças com deficiência 
com muita  dificuldade.  Fico  muito  sensibilizado”,  disse  acrescentando  que  ao  surgir  à  promoção, 
percebeu a oportunidade de ajudar a AACD participando com apenas um cupom, mas com a certeza de 
ganhar a promoção. 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 06 (SÁBADO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Basílio 1º BPM 

Fone: 8507-1787

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Rosália AEA

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 07 (DOMINGO)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Vieira 1º BPTran

Fone: 8786-9455

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM França SCH

GUARDA – A CARGO DO BPGd

Para o dia 08 (SEGUNDA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Ângelo CIPMoto

Fone: 9488-5859

SUPERVISOR DE DIA AO QCG - Subtenente PM Conceição CPOPM

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Designação de Função

Designei, a/c de 28 JAN 2010, para exercer a função de Chefe Interina da 1ª Seção do Estado 
Maior Geral, a Maj PM Mat. 22765-0/1ª Seção, Anete Sales da Paz R. da Silva, função privativa do 
Posto de Ten-Cel PM em substituição ao Ten-Cel PM  Mat. 1733-7, José Marcelo Garcia Bessa Júnior.

Faz jus à vantagem prevista no Art. 11, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. Dispõe sobre a 
remuneração  dos  Servidores  Militares  do  Estado  de  Pernambuco  e  dá  outras  providências  (Lei  de 
Remuneração da PMPE). (Nota nº 001/2010/1ª EMG).

1.2.0.   Requerimento Despachado

1º Ten PM Mat. 990011-0/21º BPM, Mário Edson Tenório Costa Júnior - Concessão de 06 
(seis) meses de Licença Especial, referente ao 1º decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a/c da 
data da publicação: - Deferido, em conformidade com o Art. 64, § 1º, Alínea “a” c/c o Art. 65, § 1º, da 
Lei  nº  6.783/74,  c/c  o  Art.  3º  da  Portaria  do Comando Geral  nº  028,  de  25  MAR 09,  com as 
vantagens previstas no Inciso III, do Art. 15 da LCE nº 59/04 com as alterações da LCE nº 122, de 
1º JUL 08. O militar estadual em questão passa à condição de Adido, em conformidade ao que 
dispõe o Art. 11, Inciso II da Portaria do CG nº 228, de 04 ABR 03, publicada no SUNOR nº 018, de 
08  ABR  03,  devendo,  ao  término  da  licença,  apresentar-se  na  OME  de  origem. (Nota  n° 
644/2010/DGP-3/SD-1).

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Secretaria Executiva de Defesa Social

Nº 188, de 02 FEV 2010

O Secretário Executivo de Defesa Social, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E:

I  -  Lotar na  Gerência  de  Prevenção  e  Articulação  Comunitária-GPAC/GGAIIC/SDS, 
01530003, o Sd PM Douglas Lucas da Silva, Mat. 950513-0, a/c de 1º FEV 2010. Cláudio Coelho Lima - 
Secretário Executivo de Defesa Social.

(Transcrita do DOE nº 023, de 03 FEV 2010)

2.2.0.   Do Comando Geral 

N° 155, de 28 JAN 2010

EMENTA: Concessão de Auxílio-Invalidez

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, Inciso I, 
do Anexo I, Decreto nº 17.589, de 16 JUN 94 e considerando o Parecer da Junta Superior de Saúde 
exarado por meio da ata registrada no Livro 20, Página 364, Sessão nº 029, de 22 OUT 09, 

R E S O L V E:

Conceder o Auxílio-Invalidez ao Cabo PM Mat. 18169-2,  Marcelo Roberto de Souza, nos 
termos do Art. 92, Inciso II da Lei nº 10.426/90, modificado pelo Art. 4º, da Lei nº 12.731/04, c/c o 
Parecer nº 327/PGE, de 27 AGO 02, a/c de 22 OUT 09;



04     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  025
05 DE FEVEREIRO DE 2010

______________________________________________________________________________________

Condicionar a continuidade da concessão do sobredito direito a realização anual de Inspeção 
de Saúde de controle, nos termos do Art. 92, § 2º da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90. Heitor de Souza Luna 
- TC PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 156, de 28 JAN 2010 

EMENTA: Promove Praças

O Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art.  101, Inciso IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 
17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 21 e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, 

R E S O L V E: 

I  -  Promover,  no  ato  de  transferência  à  Inatividade,  os  policiais  militares  abaixo 
discriminados:

À Graduação de 1º Sargento

Nº Grad. Mat. Nome
1 2º Sgt 15709-0 Omar Correa Pereira
2 2º Sgt 17531-5 Carlos da Rocha Silva

À Graduação de 3º Sargento

Nº Grad. Mat. Nome
3 Cabo 13091-5 Ademir Raimundo Jose
4 Cabo 13614-0 Jeronimo Alves Batista
5 Cabo 15859-3 Genival Fernando da Silva
6 Cabo 17123-9 Josias dos Reis Barbosa
7 Cabo 17610-9 Aldenilson Guedes de Oliveira
8 Cabo 18709-7 Elias Amaral Valões
9  Cabo 19196-5 Isaias Francisco Alves da Silva
10 Cabo 19935-4 Rafael Fernando de Oliveira Lima
11 Cabo 20195-2 Israel Henrique Ramos
12 Cabo 20200-2 Izael José Pereira de Melo
13 Cabo 21882-0 José Soares Correia
14 Cabo 21960-6 José Antonio Saraiva de Souza
15 Cabo 22694-7 Severino Ramos da Silva
16 Cabo 23508-3 Jorge Lopes da Silva
17 Cabo 24006-0 José Carlos Pereira da Silva
18 Cabo 24096-6 José Nivaldo de Lima
19 Cabo 24399-0 Givaldo Soares da Cruz

À Graduação de Cabo

Nº Grad. Mat. Nome
20 Sd 23543-1 Paulo Roberto de Araújo
21 Sd 24927-0 José Nilton de Lima

II - Ficam condicionadas as promoções a que se refere o Inciso I desta portaria, ao acolhimento 
dos  processos  de  inatividade  pela  FUNAPE (Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  do  Estado  de 
Pernambuco), contando-se os efeitos destas promoções a partir da publicação do ato de inativação na 
imprensa oficial do Estado de Pernambuco. 
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III -  A não homologação pelo Tribunal  de  Contas  do Estado de Pernambuco,  dos  atos  de 
transferências para a Reserva Remunerada ou Reforma dos supracitados militares, impedirá os efeitos 
jurídicos do ato a que alude o Inciso I, desta portaria, de forma ex-tunc, ou seja, a partir da publicação do 
ato aposentatório. 

(Transcrita do DOE nº 023, de 03 FEV 2010)

2.3.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado de Pernambuco 

N° 0131, de 25 JAN 2010

O Diretor–Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, “Ex-Offício”, o Tenente Coronel Aristóteles Pedrosa 
de Almeida, Mat. 1630-6, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido ao Posto de Coronel, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04 c/c a Portaria n° 1061 do Comando Geral/PM, publicada em 07 JUL 
07, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso X da Lei n° 6.783/74, alterado pelo Art. 1º da LC nº 
092/07 e de acordo com o Encaminhamento nº 1576/2008 da DAJP/FUNAPE; retroagindo seus efeitos a 
30  JUN  07  de  acordo  com  o  Ato  Governamental  nº  3882,  publicado  no  DOE  de  03  AGO  07; 
Considerando que as Portarias da FUNAPE: nº 554/2008 foi tornada ilegal pelo Acordão do TCE nº 
2506/08, e a de nº 1941/2008 pela Decisão Monocrática nº 209/2009.

(Republicada por ter saído com incorreção no original)

--oo(0)oo--

N° 0135, de 25 JAN 2010

O Diretor-Presidente, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para a Reserva Remunerada, a pedido, o Cabo PM João Salustiano da Silva, Mat. 
20319-0, promovido à Graduação de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 
2037, do Comando Geral/PM, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei 
n°  6.783/74,  retroagindo  seus  efeitos  a  29  MAR  08,  data  da  publicação  da  Portaria  FUNAPE  nº 
0698/2008, considerada ilegal através do Acórdão T.C. nº 3525/08 do TCE. 

(Republicada por ter saído com incorreção no original)

--oo(0)oo--

N° 383, de 1º FEV 2010

O Diretor–Presidente no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº 24.444/02, 

R E S O L V E: 

Transferir para Reserva Remunerada, a Pedido, o Cabo PM Izaias Henrique de Barros Mat. 
13245-4, lotado na (o) Polícia Militar de Pernambuco, promovido à Graduação de 3° Sargento, conforme 
Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 244, publicada em 16 MAR 05, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 16 ABR 05, data da publicação da Portaria 
FUNAPE nº 686/05 considerada ilegal através do Acordão TCE nº 3048/06, com proventos integrais.
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O Diretor-Presidente resolve anular a relação das Portarias de concessão de aposentadoria dos 
servidores,  transferência  para  reserva  e  reforma  dos  militares  e  informar  que  estão  disponíveis,  no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

Portaria nº 385, Iracema Ribeiro de Moura Neves, 0002327660, 2010100648. 

--oo(0)oo--

O Diretor-Presidente resolve retificar a relação das Portarias de concessão de aposentadoria 
dos servidores, transferência para reserva e reforma dos militares e informar que estão disponíveis, no 
endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br .

--oo(0)oo--

Portaria nº 386, Adeli Rigaud de Alencar Peixoto Filha, 0000879991, 2009100709; Portaria 
nº 387, João José Laurentino de Melo, 0000102806, 2008200513; Portaria nº 388, Jose Severino de Cesar 
Filho,  0000837652,  2008107519;  Portaria  nº  389,  Marcos  Ubirata  de  Lemos  Pinto,  0000094811, 
2007104822; Portaria nº 390, Pedro Gomes Daniel, 0001104926, 2009108557.  Dacio Rijo Rossiter Filho 
- Diretor-Presidente da FUNAPE.

(Transcritas do DOE nº 023, de 03 FEV 2010)

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

Nº 161, de 02 FEV 2010  

EMENTA: Substitui  Oficial  da  4ª  Comissão Permanente de Recursos Administrativos 
                    (4ª CPRAD)

O Comandante Geral,  no uso de suas atribuições e considerando o estabelecido no Art.  101, 
Inciso I do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o 
Art. 57, Parágrafo Único, da Lei nº 11.817, de 24 JUL 02,

R E S O L V E:

I – Designar o Maj PM Mat. 2062-1/CAS, Erivaldo Raimundo da Silva, a/c de 22 JAN 2010, 
para compor a 4ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos (4ª CPRAD), em substituição a Maj 
PM  Mat.  1910-0/CASIS,  Eva  Cristina  Melcop  de  Castro,  e  reconduzir  os  demais  Membros,  cuja 
formação passa a ser a seguinte: Ten-Cel PM Mat. 1734-5/APMP, André Luiz Calabria Lundgren, Maj 
PM Mat. 1997-6/3ª EMG, José Ranilson da Silva e Maj PM Mat. 2062-1/CAS, Erivaldo Raimundo da 
Silva;

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 164, de 03 FEV 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,
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R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd RRPM Mat. 603303-2, José Joaci da 
Silva (considerando o constante do Ofício nº 1272/DPJ/CREED, de 18 DEZ 08 e seus anexos, todos 
apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela conduta irregular perante ato 
cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor Policial militar e do decoro da classe, por haver no 
dia 18 NOV 08, por volta das 09h30, no Município de Vertente do Lério-PE, sido preso e autuado em 
flagrante delito, acusado de ter abusado da menor de idade irmã da Srª. Andréa Sales Soares. Consta no 
Auto de Prisão em Flagrante Delito que o militar em lide chegou na residência da genitora da Srª. Andréa 
Sales Soares, que faziam refeição, pediu café e entrou até a cozinha. Após terminar a refeição, a Srª. 
Andréa Sales Soares junto com a sua cunhada, a Srª. Maria da Paz deixaram a residência para irem até 
um armazém, momento em que o Sd RRPM José Joaci da Silva, ficou na residência, tendo em vista ser 
uma pessoa conhecida na comunidade, estando na residência também a genitora da Srª. Andréa, a sua 
irmã e vítima, e seu sobrinho que é um bebê. Quando a Srª. Andréa Sales Soares retornou, viu o referido 
soldado sentado no sofá da casa, tendo a mesma parado e observado quando o militar ora aconselhado 
levantou-se sorrateiramente e dirigiu-se até um dos quarto, ao se aproximar, estranhou o fato do mesmo 
ter ido até o quarto. Então, a Srª. Andréa Sales Soares olhou para a porta do quarto e viu o Sd RRPM José 
Joaci  da Silva com o braço envolto na vítima,  beijando-a na boca e a mesma tentando se esquivar. 
Momento em que a Srª. Andréa saiu rapidamente a fim de procurar apoio Policial, onde os policiais civis 
e militares após diligências, encontraram o citado militar no “Mercadinho de Janeo”, onde abordaram e 
conduziram o mesmo até a Delegacia de Polícia de Vertente do Lério-PE, onde fora lavrado o Auto de 
Prisão em Flagrante Delito por infração ao Art. 214 do Código Penal Brasileiro, tudo conforme denúncia 
do Ministério Público de Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 165, de 03 FEV 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “a”, 
“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 2º Sgt PM Mat. 21401-2/7ª CIPM, 
Gineton Trajano Veloso (considerando o constante do Ofício nº 1268/2009 – GAB/Cor. Ger., Protocolo 
nº 3360/2008, de 28 MAI 09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado 
oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor 
policial  militar  e  do  decoro  da  classe,  por  haver  sido  constatado  durante  investigação  em Inquérito 
policial militar, que o militar em  lide deu ao dinheiro público aplicação diversa da estabelecida em Lei, 
posto  que  adquiriu  e  quitou  junto  a  empresa  Ultragás,  dívida  referente  à  11 (onze)  botijões  de  gás, 
desviando  verba destinada ao pagamento de verduras, através da “Quitanda do Nunes”. Consta nos Autos 
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que a Novogás foi a empresa vencedora no Processo Licitatório referente a aquisição de gás para a 4ª 
CIPM. Entretanto, o referido graduado, sem o conhecimento do Maj PM Mat. 1790-6/CPA-1, Emmanuel 
Leite, na época, Comandante da 4ª CIPM, e do então 1º Ten PM Mat. 980018-2/4ª CIPM, Alexandre 
Laurindo de Carvalho, Fiscal Administrativo, adquiriu 21 unidades de botijões de gás, no valor total de 
R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais), sendo pressionado pela empresa Ultragás a quitar o débito 
em questão, tendo decidido procurar o proprietário da “Quitanda do Nunes”, realizando transação com o 
Sr. Braz da Silva, onde requisitou o valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais), a serem compensados 
posteriormente com produtos destinados a alimentação dos policiais militares lotados na 4ª CIPM. Em 
interrogatório, o militar ora aconselhado confirma ter realizado a citada transação. Todavia, alega tê-la 
feito com a autorização do Fiscal Administrativo, o 1º Ten PM Alexandre Laurindo de Carvalho, tudo 
conforme consta na denúncia do Ministério Público de Pernambuco;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

--oo(0)oo--

Nº 166, de 03 FEV 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 1º Sgt RRPM Mat. 607696-3, Nilton 
Rômulo da Conceição (considerando o constante dos Ofícios nº 1141/DGP-8/SS-Sind, de 27 AGO 09 e 
seus anexos; nº 1142/DGP-8/SS-Sind, de 27 AGO 09; nº 270/CRH/GP, de 22 JUL 08 e seus anexos; e nº 
03/Sind, de 04 JUL 08 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado 
oficialmente pela conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor 
Policial militar e do decoro da classe, por haver no dia 17 MAI 08, por volta das 05h30, no PS-04-
Memorial Arcoverde, em Olinda-PE, durante o serviço, se desentendido com o 3º Sgt RRPM Mat. 14875-
0,  Adelino  Correia  Neves,  e  na  ocasião  o  1º  Sgt  RRPM  Nilton  Rômulo  da  Conceição  o  agrediu 
moralmente. Ocorre que no dia 24 MAI 08, por volta das 06h30, o 3º Sgt RRPM Adelino Correia Neves 
desceu do coletivo, momento em que foi abordado pelo militar ora aconselhado, que estava de folga e o 
aguardando no ponto do ônibus, o qual começou a agredi-lo moralmente e ainda apontou uma arma de 
fogo em sua direção, afirmando que não o matava apenas pelo fato de que ele estava fardado e não queria 
desmoralizar a Corporação. Não obstante essa situação, a vítima conseguiu desvencilhar-se do agressor, 
tudo conforme consta em Solução de Sindicância da Diretoria de Gestão de Pessoas;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  
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Nº 167, de 03 FEV 2010

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 
6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado pelo Decreto n° 
28.841, de 20 JAN 06, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 01, que dispõe sobre 
a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas “b” e 
“c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 25124-0/11º BPM, David 
Alves de França (considerando o constante do Ofício nº 1386/GAB/Cor. Ger., Protocolo nº 235, de 09 
JUN 09 e seus anexos, todos apensados a esta Portaria), em razão de ter sido acusado oficialmente pela 
conduta irregular perante ato cometido, desabonador da honra pessoal, do pundonor Policial militar e do 
decoro da classe, por haver na madrugada do dia 18 JAN 09, quando se encontrava em frente ao Clube 
Acadêmico no Morro da Conceição, no Bairro de Casa Amarela, em Recife-PE, apresentando ter ingerido 
bebida alcoólica, discutido com dois homens desconhecidos por motivos de ciúmes, tendo como pivô do 
desentendimento a sua esposa, que o levou a apontar a Pistola para um dos desconhecidos. Em seguida, o 
militar em lide passou a efetuar disparos de arma de fogo na direção de um dos rapazes que corria para 
não ser  atingido,  ocasião em que o Sd PM David Alves  de  França acabou por atingir  o Sr.  Sandro 
Fernandes da Rocha, que estava acompanhado de seu irmão, o Sr.  Willmo Fernandes da Rocha e do 
amigo, o Sr. Edvaldo Antônio Dias. Conforme consta nos Autos, os declarantes supracitados, ressaltaram 
que o militar ora aconselhado foi informado por eles que havia atingido a pessoa de Sandro, porém ele se 
negou a prestar socorro ao ferido e ainda proferiu palavras de calão para o irmão da vítima, quando este 
pedira para que o militar socorresse a vítima que se encontrava no chão sangrando. Ainda conforme em 
seus depoimentos, os referidos declarantes relataram que tem conhecimento que o citado militar é uma 
pessoa  temida  no  Bairro  de  Vasco  da  Gama,  em Recife-PE,  pela  prática  de  agiotagem e  apresenta 
comportamento violento, principalmente, após ingerir bebidas alcoólicas. Consta também nos autos, que a 
esposa do Sd PM David Alves de França, afirmou que após o ocorrido, foram ainda para um restaurante, 
onde ele  ingeriu  bebida  alcoólica  em sua companhia,  como se  nada tivesse  acontecido,  sendo ainda 
revelado por ela, que temia atividade violentas por parte do mesmo, uma vez que já tinha a ameaçado de 
morte, tendo inclusive o mesmo desferido um disparo de arma de fogo na direção do pé da mesma, não 
obtendo êxito;

II – Determinar que conforme preceitua o Inciso II do Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 
75,  alterado pelo Decreto  n° 28.841,  de 20 JAN 06,  o policial  militar  ora submetido a Conselho de 
Disciplina, ficará afastado do exercício de suas funções;

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da SDS, 
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido Conselho 
de Disciplina;

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação.  

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  004/10,  Processo  nº  033/10,  Objeto:  Prestação  de 
serviço de exame: Ressonância Nuclear Magnética da Próstata a ser realizado no paciente: José Vicente 
Ferreira,  mat.  9.786-1,  em favor do Real  Hospital  Português  de  Beneficência  de  PE. Valor  total  do 
Contrato: de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais). Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a 
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segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. Recife, PE, 02 
FEV 2010. Ney Ricardo de Meireles - Ten-Cel PM - Chefe Interino do CASIS.

(Transcrita do DOE nº 023, de 03 FEV 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa 

1.1.1.   Elogio

Louvo o Cel PM Mat. 1997-7, Sindalvo Maciel da Silva, pela postura, inteligência, austeridade 
e esmero profissional dispensado durante o período em que esteve à frente da Subchefia do Estado Maior 
Geral; trajetória esta, laureada com responsabilidade e dedicação nas missões que lhe foram confiadas, de 
forma perspicaz e ilibada.

Almejamos, ao Cel PM Maciel, sucesso e sorte nessa nova etapa de sua vida profissional e por-
que não dizer na sua vida em família: fonte revigoradora de nossa alma. Que o exemplo de suas ações 
ecoe aos que ficam e aos que se apresentam na Subchefia, que foram e que serão os seus fiéis companhei-
ros na luta diária e árdua enfrentada no bom combate em prol da paz social.

É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral não se furta para consignar o presente 
elogio individual, enaltecendo o valoroso e dedicado trabalho desenvolvido pelo Cel PM Maciel.

JOSÉ LOPES DE SOUZA
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA  

Portanto, vede prudentemente como andais, não como néscios, e sim como sábios, remindo o 
tempo, porque os dias são maus. (Efésios 5:15- 16).
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